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Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóve l ~ 

baixo descrito, e dá outras prov! 

dências. 

O Prefeito Municipa l de São José dos Campos, 

no uso de duas atribuições legais, e nos termos do artigo 69 do Decreto 

Lei n9 3.365 / 41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas -

pela Lei n9 2.786 / 56, de 21 de maio de 19 56, 

D E C R E T A : 

Artigo 19- Fica declarado de utilidade pu 

blica para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel 

constituído de uma faixa de terreno a ser desapropriada, para f im de a 

bertura de rua de ligação da Avenida Rui Barbosa com a Avenida Olívio Go 

mes, a saber: 

IMOVEL: Ârea de t e rreno (Ârea A+ B); 

PROPRIETÂRIA: Tecelaoem Parahyba S.A.; 

LOCALIZAÇÃO: Av. Rui Barbosa - Santana; 

SITUAÇÃO: A faixa de terreno está situada en 

tre as Avenidas Rui Barbosa e Olívio Gomes, areas remanescentes de pro·-

priedade da Tecelagem Parahy ba S.A., (áreas D, E e G) e área de propried~ 

de de José Evangelista Braga (área C); 

CARACTERlSTICAS DO TERRENO: Plano, de forma 

retangular, sem benfeitorias, sem decliv idades ; 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição se inicia 

no vértice PT- 71 ; vértice este localizado a 26,31 m (vinte e seis metros 

e trinta e um centímetros)do muro de divisa da área remanescente de pro 

priedade da Tecelagem Parahyba S.A. (área D) com o alinhamento da Avenida 

Rui Barbosa. Segue deste no sentido horário com rumo 02900'41" NW e 31,83 

m (trinta e um metros e oitenta e três centímetros) de extensão, confron

tando com o alinhamento da Avenida Rui Barbosa, · até o vértice n9 17 (de -

zessete). Neste deflete â direita com rumo 87938 ' 27'' NE e 0,24 m (vinte e 

quatro centímetros) de extensão, confrontando com a área de propriedade -

de José Evangelista Braga (área C) , até o vértice PIC-82. Segue deste em 

curva de AC 77929'56", raio igual a 10,00 m (dez metros) e desenvolvimen- \ 

to igual a 13,53 m (treze metros e cinquenta e três centímetros) até o - ) 

vértice PT-68. Segue deste com rumo 87959'19" NE e 40,91 (quarenta metros 

e noventa e um centímetros) de extensão, até o vértice PC-73. Segue deste 

em curva de AC 79938 ' 48" , raio igual a 10,00 m (dez metros ) e desenvolvi

mento igual a 13,90 (treze metros e noventa centímetros), até o vértice -

PIC-81. Confrontando do vértice PIC- 82 ao vértice PIC-81 com area remanes 

cente de propriedade da Tecelagem Parahyba S.A . (área E). Do vértice PIC-

81, segue em curva de AC 10902'46'' raio igual a 10,00 m (dez metros) e de 
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senvolvimento igual a 1 , 75 m (um metro e setenta e cinco centímetros) ,co~ 

frontando com a área remanescente de propriedade da Tecelagem Parahyba S . 

A. (área G) , até o vêrtice PT-74 . Segue deste com rumo 01942 ' 16" SE e - / 

34,00 m (trinta e quatro metros) de extensão, confrontando com o alinha

mento da Avenida Olívio Gomes, até o vértice PT 77. Deste segue em curva 

de AC 9091 8 ' 26 " , raio igual a lO , OOm (dez metros) e desenvo l vimento igual 

a 15,76 m (qui nze metros e s etenta e seis centímetros), até o vértice PC-

76 . Segue deste com rumo 87959 ' 19 " SW e 40 , 74 m (quarenta metros e seten

ta e quatro centímetros) de extensão, até o vértice PC-70. Segue deste em 

curva de AC 90900'00", raio igual a 10,00 m (dez metros) e desenvolvimen

to igual a 15,71 m (quinze metros e setenta e um centímetros) até o vérti 

ce inicial PT- 71 . Confront ando do vérticePT- 77 ao vértice inicial PT-71 -

com a a r ea r emanescente de propriedade da Tecelagem Parahyba S . A. (área ~ 

fechando a s sim o perímetro . 

ÁREA TOTAL : O perímetro descri t o perfaz uma 

area de 937 , 12 m2 (novecentos e trinta e sete metros quadrados e doze de 

címetros quadrados) . 

Parágrafo Onico - A área acima descrita en 

contra- se melhor caracterizada na planta e memorial descritivo anexo ao 

Processo Interno n9 35.415/80. 

Artigo 29 - Havendo disponibilidade orçamen

tária e concordância quanto ao preço e forma de pagamento, far - se-á a ex

propriação por acordo, uma vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que o preço não ultrapasse o valor fixa

do no laudo de avaliação . 

II - Que o proprietário ofereça : 

a) traslado do título aquis i tivo e prova 

de transcrição imobiliár ia ; 

b) certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição do i 

móvel, bem como negativas de aliena 

çoes, hipotecas, arrestos , sequestres, 

ações reipersecutórias e demais ônus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas 

e contribução de melhorias . \ 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urgen } 

te a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto- Lei n9 3 . 365/41 , de 21 de junho de 1941, com alterações dadas 

pela Lei n9 2 . 786/56 , de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

21 de janeiro de 1981 . 

. I . . . 
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21 de janeiro de 1981. 

Prefeitura -~dos 

~ Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Campos, 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 

to, aos vinte e um dias do mês de janeiro do a mil novecentos e oi-

tenta e um . 

DJ/ 

nbp/ .-

Luiz Eduardo 


